
RESOLUÇÃO Nº 05/2023 

CMDCA 
Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

···················' r Publicado no Diário :: 
: Oficial Eletrônico : 
: Nº063/2023 - Data: de 04 : 
: de abril de 2023. : 
' •••••••••••••••••w• 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de sua. 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a deliberaçã: 
deste Conselho em reunião ordinária na data de 15 de março de 2023. 

Resolve: 

Art. 1 º - Aprovara criação e composição da Comissão do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelare: do município de Fazenda Rio Grande para quadriênio 2022 a 2027, composta pelos seguintes membros: 
NOME INSTITUIÇÃO 

Fabiana Palinger Andreczevecz Governamental- Secretaria Municipal de Assistência Social 
Maria Carolina Pelanda Governamental- Secretaria Municipal de Saúde 
Geonice Luiza Moreira de Araujo Governamental- Secretaria Municipal de Educação 
Andrea Cristina Haas Governamental- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Josiane dos Santos Kwiatkowiski Governamental- Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e 

Renda 
Nilce Salete Pereira Sociedade Civil- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-

APAE 
Angélica Silva dos Santos de Faria Sociedade Civil- Centro de Assistência e Desenvolvimento .' Integral- CADI ' Edilson Rodrigues : Sociedade Civil- Centro de Integração Empresa Escola- CIEE 
André Rigoni Caminski Sociedade Civil- Coletivo Inclusão 
Geliane Quem~Io Sociedade Civil- Escola Social Marista Ir. Henri 

Art. 2° - Fica nomeada como Presidente desta Comissão: Maria Carolina Pelanda Lutfi. 
A.rt. 3° - Ficam nom~adas como Como Suporte Técnico: Valéria Maria Silva de Mello- Gestão do SUAS e Karl, 
Oliveira- Secretária Executiva dos Conselhos. 
Art. 4° - Esta Comissão poderá requisitar apoio técnico, administrativo e estrutural de qualquer área da Prefeitur, 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 15 de março de 2023 
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Maria Carolina Pelanda Lutfi 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2023
PROTOCOLO 31306/2022 - Processo Administrativo nº. 04/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição  de  material  médico  hospitalar,  destinado  a  atender  as 
necessidades dos setores de saúde, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 05/04/2023 às 08:00h no 

site  www.compras.gov.br. Abertura  das  Propostas  19/04/2023  às  09:00h  (horário  de 

Brasília) no site: www.compras.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de abril de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

HOM OLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

o 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n2 01/2023, o qual 
tem como objeto o "Aquisição de gêneros alimentícios de panificação em razão dos 
itens fracassados no PE 96/2022, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração", e 
ADJUDICA o objeto em favor da empresa SALGATERIA SABOR MINEIRO LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o n2 09.014.448/ 0001-39, vencedora dos ite ns 0 1, 02, 03, 
08, 09, e 10 com valor total de R$ R$ 1.758.210,28 (um milhão setecentos e cinquenta 
e o ito m il duzentos e dez reais e vinte e oito centavos); O processo atendeu a 
legislação pertinente em t oda sua tra mitação, conforme Parece r n!i! 168/ 2023 da 
Procurad o ria Geral do Município. 

Fa zenda Rio Grande/ PR, 03 de abri l de 2023. 

MARCO ANTONIO Â.s1na<1oMrorm.dlg1ta1i,or 

MARCONDES ~=l~ONOES 

SI LVA:04318688917 o.d<»:ml.04.0l 16:21:2<i-01w 

Ma rco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Mu nicipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RI O GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nt 129/2022 

b 

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do •Pa raná, no 
uso de suas atribuições legais, REVOGA o Pregão Eletrônico n9 129/2022, o qual tem 
por objeto a "Aquisição de Instrumentos Musicais e equipamentos de áudio para a 
Banda EscolaH, por interesse público, tendo em vista a solicitação d o Secretário 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude .. Revogo o procedimento licitatório com 
amparo no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Parecer n9 173/2023 da 

Procu radoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 03 de abri l de 2023. 

MARCO ANTONIO ~""go~ron;:;":!:'~oes 
MARCONDES ~"°"~~3:';;~6'ms 
SILVA:04318688917 -0Jw 

Marco Antonio Marconde s Silva 
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO N' 05/2023 

CMDCA 
Consel~oMuni, ipa l dasDirritosê'a 

Cr1ançarC:0Adolrsce,,1r 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de sua 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 20 11 e considerando a deliberaçã: 

deste Conselho em reun ião ordinária na data de 15 de março de 2023. 

Resolve: 

Art, lº - Aprovar a criação e composição da Comissão do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelare' 
do município de Fazenda Rio Grande para quadriênio 2022 a 2027, composta pelos seguintes membros · 

NO::\IIE 
Fabiana Palinger Andreczevecz 

MariaCarolinaPelanda 

Geonice Luiza Moreira de Araujo 

AndreaCristinaHaas 

Josiane dos Santos Kwiatkowiski 

Ni!ce SaletePereira 

Angélica Silva dos Sántos de Faria 

E<ll!son Rodrigues 

André Rigoni Caminski 

GelianeQuemelo 

INSTITUIÇ.<O 
Governamental- Secretaria Mun icipal de Assistência Social 

Governamental- Secretaria Municipal de Saúde 

Governamental- Secretaria Municipal de Educação 

Governamental- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

~~:;:namental- Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e 

!~~~dade Civil- Associação de Pais e Am igos dos Excepcionais-

Sociedade Civil• Centro de Assistência e Desenvolvimento 
[ntegral- CADI 

Sociedade Civil- Centro de Integração Empresa Escola- CIEE 

Sociedade Civil- Coletivo Inclusão 

Sociedade Civil- Escola Social Marista Ir. Henri 

Art. 2º - Fica nomeada como Presidente desta Comissão: Maria Carolina Pelanda Lutfi. 

Art. 3º - Ficam nom~adas como Como Suporte Técnico: Valéria Maria Silva de Mello• Gestão do SUAS e Karl;: 
Ol iveira• Secretâria Executiva dos Conselhos. 

Art. 4º - Esta ComiSSão poderá requisitar apoio técnico, administrativo e estrutural de qualquer área da Prefe itur< 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 15 de março de 2023 

··n"'b.,~:... G-,iz~·~. r-:~,b. [>:xiJ . 
Y1ari:=i Carolina Pelanda Lutfi yL 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 
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FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
r------

PARECER DE AVALIAÇÃO 022.2023 ---- --- - -- -
9.366 2023 

1 - IDENTIFICAÇÃO: 

~.t_s~.~t~~~!_Tl_i_n!!t!ª="'=º="""'~°'~"°LI~---~----, 

3 - TERRENO {sublote C): 

I nfra-estrutura urbana 
[:]Água 
[]Esgoto sanitário 

10Energiaelétrica 
;0Telefone 

-i~- Esta_d1~ _f_c1zendaRio_~rande -~--

0Pavimentação 
0GaleriasA.P. 
0Gásc:anab1do 
[]Ilumlnaç~opúb!ica 

15 11 GreenMaric1 

ServiçospúbHcosecomunitários 
0coietadeWxo 0Escola 
0Transportecoletivo 0saúr!e 
: D comércio O Segurança 
!0RedeBancária O Lazer 

rtnmlo Regular l'a-1~ --~ai;~- r~na ·- ~--- -_-c_isi_LJ3Ç_~-~M•c'o~d~e º="=""=ª-~,~~•~•-·,_,~S&=ª~~ 
1~~~~-1~-~J:~?.. y~~~v:~~?~-- !F~e(m) ---- llDct~sà~~B--(rn~--:t~-d~~oo°(m) 1:~~,_~A:,~1t(m} 
4 -VALOR ÔÃ AVÃuAçlo Do"TERaENO cfíi.'lçã003)o4}; =~=~===~ 
r-·------vãicii.kitino Minlmo (R$/m') 1· - -- ;,;;;,~·~ (~/m') 

' 314,03 VUMédi<I: 359,45 

ValorLlllitánoMáxirno(R$/rn2) 

S _-::_:w'~L(:)RE!§; R.~f.~~ENTES_!-',.0 ruNl?.0. ".fU.~ICIP~L _D~ P.ºLITICAS~~U~R=BA~N"'AS~('-ccc="~• °')"°, 
'.@ipr?~i~]f~&ffi~J4Yrtfft~~sM;}i{~#i1ffiff-~~1'fJJ77tfEf::JE\V:!}Tt2 ·~-;"~~d:";~soo-~-------------- I~"' Comparativo Di~~-9-~_D.ados de:::-- ·-----------

DeSe"ITipenho de mercado Absorção pelo merci:!do 
0Recesstvo O Rápida 

0Normal 0Média 

D Aqu~d-~ O Demorada 

6 • DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

Número de ofertas 

Q Médio 
Osaixo 

Nível de demanda 

[]Média 
Osa1xa 

58.763 lor'ctiRegi~~ de !~veis l~:;zencj~_Rio Grande - PR 
,O..tro,;WCIJrocnto, -----, 

Alvará 539/2_~32__!':Pianta aprovada 1 

7 - O~!õRVAÇÕES: 
• Valor de cada Fração de Terreno foi obtk:lo pelo produto da área (m2) do sublote correspondente pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado; j 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC B5/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais 
005 sub!otes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades hal:>itacionais) é; 
deslinadaaoFundoMunieipaldePolíticasUrbanas; 
• Matrícula datada de 06/ú'1/2022,~,oo~,~oc~=~p~ro~tocci=o 3~3.~564~/~20~22~; -

Insoição ImobRiária 037.022_.02__1.~\~~i-- ·---

Fc1zendaRioGrande,04deabrilde2023. 

' J~"-Andréa Costa 


